Portaria 022/Reitoria/Univates Lajeado, 02 de janeiro de 2025

Aprova a composicdo do Comité Institucional de
Iniciacao Cientifica, Tecnoldgica e Inovagao

A Reitora da Universidade do Vale do Taquari - Univates, no uso de suas
atribuicdes estatutarias, considerando o protocolo 45735/24,

RESOLVE:

1. Aprovar a composicao do Comité Institucional de Iniciagdo Cientifica,
Tecnolégica e Inovagao, conforme quadro a seguir:

Fungao/Orgao

| — Pro-Reitoria de Pesquisa e Pés-Graduacao

Il — Coordenagédo de Pesquisa Institucional

IIl — Coordenacgéo Institucional de Iniciagdo Cientifica, Tecnoldgica e Inovagéao

IV — Representante do Tecnovates

V — Representante do Programa de P6s-Graduagdo em Ambiente e Desenvolvimento

VI — Representante do Programa de P6s-Graduagado em Biotecnologia

VIl — Representante do Programa de P6s-Graduagéo em Ciéncias Médicas

VIIl — Representante do Programa de Pés-Graduagéo em Ensino de Ciéncias Exatas

IX — Representante do Programa de Pés-Graduagédo em Ensino

X — Representante do Programa de P6s-Graduagédo em Tecnologia e Gestdo Sustentaveis

XI - Representante da Secretaria de Apoio a Pré-Reitoria de Pesquisa e Pos-Graduagéao - Propesq

XII — Coordenacgao do Comité Institucional de Iniciagado Cientifica, Tecnoldgica e Inovagéo




Portaria 022/Reitoria/Univates, de 02/01/2025 2

2.

O Comité Institucional de Iniciacdo Cientifica, Tecnologica e Inovagéo tem

as seguintes finalidades:
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a)

b)
c)
d)
e)

f)

¢))

h)

atuar no processo de selecdo e avaliacdo dos Programas de Iniciagédo
Cientifica, Tecnoldgica e de Inovagao;

acompanhar a disponibilizagao de recursos externos;

elaborar e aprovar editais de selecao de bolsistas;

elaborar pareceres acerca dos planos de trabalhos e relatérios finais de
bolsas;

participar das reunides convocadas pela Coordenacdo do Comité e
reunides convocadas com o Comité Externo durante o processo de
selecdo e avaliagao de bolsas;

avaliar a producdo cientifica dos orientadores inscritos na selecao de
acordo com normas do edital, com a prerrogativa de solicitar, a qualquer
tempo, comprovacao da referida produgao;

incentivar a participagao de estudantes, professores e pesquisadores da
Instituicdo, nos Programas de Iniciacdo Cientifica, Tecnologica e de
Inovacgao;

colaborar na organizagdgo do Congresso Internacional de Ciéncia,
Tecnologia e Conhecimento da Univates.

3. A presente portaria tem vigéncia a partir de 12 de janeiro de 2025 até 31 de
dezembro de 2028.

Evania Schneider
Reitora da Universidade do Vale do Taquari -
Univates



